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EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 
 

Processo Nº. 66/2018 Pregão Presencial Nº. 66/2018 

                                                               DOTAÇÃO 

Itens Despesa N.D DR Descrição 
01 0.244 339000 3035 MANUTENÇÃO ASSIST/SOCIAL/IGD/M/PBF/FMAS 

02 0.245 339000 3035 MANUTENÇÃO ASSIST/SOCIAL/IGD/SUAS/FMAS 

 
 
1 - DA LICITAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO DE QUILOMBO, ESTADO DE SANTA CATARINA, com sede à RUA 
DUQUE DE CAXIAS, QUILOMBO, SC - CEP 89850000, através de sua PREGOEIRA, 
designada pelo Decreto Nº 014/2018, comunica aos interessados que está realizando o 
Processo Licitatório de nº 066/2018, na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor 
Preço por LOTE, de conformidade com a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 8.676 de 
21 de Junho de 1993 e suas alterações, com vencimento previsto para a entrega dos envelopes 
nº01, contendo os documentos para proposta e envelope nº02 para habilitação, até o dia 12 de 
junho de 2018, às 09:00 horas, iniciando-se a sessão pública no dia 12 de junho de 2018 às 
09:10 horas, no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua Duque de Caxias n.º 165,  nesta 
cidade de Quilombo-SC. 
 
2 - DO OBJETO 
 
1.1 A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA 
DE GESTÃO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
HOSPEDAGEM DO SISTEMA EM SERVIDOR VIRTUAL “datacenter”, 
IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS DE SISTEMA LEGADO, 
TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO e demais serviços descritos neste Edital e em 
seu Anexo I. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. Os envelopes contendo as propostas e os documentos exigidos para habilitação deverão 
ser apresentados ao pregoeiro no dia, hora e local da sessão pública designados no preâmbulo 
deste Edital, em envelopes distintos e fechados, sendo aceita a remessa por via postal, com 
aviso de recebimento, desde que seja efetuada a entrega dos mesmos até o dia e horário 
indicado para protocolo. A Administração Municipal de Quilombo e o Pregoeiro não se 
responsabilizarão, e nenhum efeito produzirá para o licitante, se os envelopes não forem 
entregues em tempo hábil para protocolização dentro do prazo estabelecido no item 1.1. Em 
nenhuma hipótese serão recebidas propostas e/ou documentação fora do prazo estabelecido 
neste Edital. 
 
3.2. O credenciamento dos licitantes deverá ser feito através de apresentação de: 
 

a) procuração ou carta de credenciamento dos representantes (Anexo II); 
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b) cópia autenticada do contrato social ou documento constitutivo do licitante; 
c) apresentação de documento de identificação do representante (original com foto);  
d) Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Anexo III). 

 
Os referidos documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro sendo que os dois 
primeiros serão arquivados no processo e o documento de identificação será 
devolvido ao licitante. 

 
3.3. A não apresentação dos documentos para o credenciamento, não inabilitará o licitante, 
mas o impedirá de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o impedimento. 
  
3.4. Cada representante poderá representar um único licitante. 
 
3.5. As microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, enquadradas de acordo com a lei 
Complementar Federal nº 123/2006, que tiverem interesse de gozar dos direitos 
constantes nos artigos 42 a 46 da referida Lei, deverão apresentar, fora dos envelopes nº 
01 e 02, documento que comprove esta situação. 
3.5.1. O documento necessário para comprovação, deverá ser uma declaração emitida 
pela empresa, assinada pelo contador responsável e pelo representante legal da mesma 
ou Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a 
Instrução Normativa DRNC n° 103/2007. 
3.5.2 A validade da declaração de que trata o item anterior será de 120 (cento e vinte) 
dias, contados da data da emissão, sendo que a validade da Certidão é a que consta da 
mesma. 
 
4 - DA PROPOSTA (ENVELOPE N°01) 
 
4.1. A proposta de preços deverá ser apresentada por lote, entregue em meio digital (arquivo 
betha autocotação) em arquivo salvo em pen drive ou CD, identificados, e ainda 
acompanhada de relatório (proposta comercial) impressa, datada, carimbada e assinada, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, em 01 (uma) via, em envelope fechado, de forma a não 
permitir sua violação, constando na parte externa as seguintes indicações: 
 
ENVELOPE N°.01 
DA: (EMPRESA) 
AO: MUNICÍPIO DE QUILOMBO 
PROCESSO Nº.66/2018 - LICITAÇÃO Nº.66/2018. 
ABERTURA: às 09:00 horas do dia 12 de junho de 2018. 
ENVELOPE “PROPOSTA” 
 
4.2. A proposta deverá ser feita por item, indicando valor unitário e total de cada item 
pertencente a cada lote, conforme discriminado no Termo de Referencia (ANEXO I) deste 
Edital. 
4.2.1. O licitante, devera oferecer proposta para todos os itens que Compõem o lote, sob 

pena de desclassificação. 

 
4.3. O prazo de validade da proposta deverá ser no mínimo de 60 (sessenta) dias, contados do 
dia da entrega do envelope contendo a mesma. 
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4.4. Em caso de omissão do prazo de validade na proposta, será implicitamente considerado o 
prazo acima. 
 
4.5. O preço deverá ser cotado em moeda nacional. 
 
4.6. O preço ofertado será líquido, já inclusos todos os impostos fretes, e demais encargos, 
devendo ser discriminado numericamente e preferencialmente por extenso. 
 
4.7. Havendo discordância entre preços unitários e totais, resultantes de cada item, 
prevalecerão os últimos.   
 
4.8. Deverá ser indicada a marca, quando houver e outros elementos necessários a 
perfeita identificação do Objeto licitado. 

 
4.9. Juntamente com a proposta, no envelope “PROPOSTA", deverá ser apresentado 
Certificado de Registro de Programa de Computador, compatível com o objeto desse 
Edital, comprovando o REGISTRO do mesmo junto ao Instituto Nacional de 
Propriedade Industrial – INPI. 
4.9.1. Caso o Certificado (item 4.9) não esteja em nome da proponente, a mesma devera 
apresentar junto com o Certificado, declaração da proprietária do registro autorizando a 
devida comercialização pela proponente. 
 
4.9. Para utilização do modelo digital da proposta é necessário baixar (fazer download) o 
programa “Betha AutoCotação”, o qual está disponível no Portal do Cidadão, no site  do 
Município de Quilombo (www.quilombo.sc.gov.br) – Serviços para Empresas. 
 
 
5 - DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N°2) 
 
5.1. A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Certidão negativa do FGTS; 
b) Certidão negativa da Fazenda Federal; 
c) Certidão negativa da Fazenda Estadual; 
d) Certidão negativa da Fazenda Municipal; 
e) Certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT; 
f) Certidão negativa de Falência e Concordata; 
g) Apresentação de atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 

público, comprovando que a proponente implantou aplicativos similares aos solicitados no 
presente edital; 

h) Declaração-inciso v, art.27 lei 8.666/93 e 9.854/99; 
i) Declaração expressa da empresa licitante, sob as penas cabíveis, que não existem quaisquer 

fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por ato do 
poder público, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar 
com a administração pública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados; 

j) Cópia do contrato social e alterações, ou cópia da última alteração consolidada (desde que 
conste o objeto social do contrato) registrados na junta comercial do estado ou registro 
comercial para empresa individual e no caso de sociedade por ações o ato constitutivo 
acompanhado da ata da assembleia que elegeu a diretoria em exercício. 
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Nota: 

k) Caso o licitante tenha apresentado o contrato social no credenciamento, o mesmo fica 
dispensado do referido documento no envelope de habilitação.  
 

5.2. Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em 01 (uma) via, em envelope 
fechado, constando na parte frontal, as seguintes indicações: 
 
ENVELOPE N°.02 
DA: (EMPRESA) 
AO: MUNICÍPIO DE QUILOMBO 
PROCESSO Nº. 66/2018 - LICITAÇÃO Nº. 66/2018. 
ABERTURA: às 09:10 horas do dia 12 de junho de 2018. 
ENVELOPE “HABILITAÇÃO” 
 
5.3. Toda a Documentação exigida para Habilitação deverá ser apresentada no Original, em 
fotocópia autenticada por cartório competente ou servidor da administração, ou publicação em 
Órgão da Imprensa Oficial, exceto os documentos extraídos através da internet, que poderão 
ser consultados e verificados através dos “sites” dos quais foram expedidos. 

 
5.4. As certidões e declarações que não possuírem data de validade expressa, considerar-se-á 
como sendo 120 (cento e vinte) dias da data de sua emissão. 
 
6 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. Declarada a abertura da Seção pelo Pregoeiro e concluída a fase de credenciamento dos 
licitantes, os licitantes apresentarão Declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação deste Edital (ANEXO III), a referida declaração 
deverá ser apresentada fora dos envelopes nº 01 e 02, em seguida proceder-se-á o 
encaminhamento dos envelopes de propostas e documentação às mãos dos licitantes 
presentes, para que constatem a inviolabilidade dos mesmos. 
 
6.1.1. A não apresentação da declaração prevista no item 6.1, ensejará o afastamento da 
licitante no certame licitatório. 
 
6.2. O critério de julgamento deste pregão será o de MENOR PREÇO/POR LOTE. O 
pregoeiro analisará a aceitabilidade das propostas.  
6.2.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste Edital e 
que forem superiores aos valores máximos admitidos por ITEM.  
 
6.3. Será classificada a proposta de menor preço e aquelas que apresentarem preços superiores 
em até 10% (dez por cento) em relação à de menor preço.  
 
6.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. No caso de empate no preço, 
serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
6.4.1. A regra estabelecida no item 6.4 também se aplica nas situações em que as empresas 
classificadas não estejam credenciadas para ofertar lances. 
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6.5. No curso da sessão pública o Pregoeiro convidará individualmente as licitantes 
classificadas, de forma sequencial e POR LOTE, a apresentar lances verbais, a partir da 
proposta classificada de maior preço e assim sucessivamente, até a proclamação do vencedor. 
 
6.6. Na ocorrência de empate dentre os classificados para participarem dos lances verbais, 
participará da etapa de lances as duas propostas empatadas e a ordem sequencial para esses 
lances, será definida por meio de sorteio. 
 
6.7. A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra ao 
licitante na ordem decrescente dos preços, sendo vedada a oferta de lances com vista ao 
empate, bem como a substituição da marca do produto que consta na proposta, ou o uso de 
mais de duas casas após a vírgula. 
 
6.8. O pregoeiro poderá: 

I - definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser 
reduzidos, podendo alterar os parâmetros durante a sessão; 
II - estabelecer o tempo para oferecimento dos lances verbais; 
III- permitir a comunicação dos representantes dos licitantes com terceiros não presentes à 
sessão através de aparelhos de telefone celular e outros.  

 
6.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão do licitante das etapas futuras de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante excluído, para efeito de ordenação das propostas. 
6.9.1. A Exclusão do licitante dentro do estabelecido no subitem anterior o impedirá para 
novos lances verbais, mas não o excluirá do certame, podendo inclusive em caso de 
inabilitação do licitante vencedor, vir a ser consultado pelo pregoeiro para negociação, desde 
que o segundo menor preço seja o seu e assim sucessivamente. 
 
6.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados. 
 
6.11.  Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que o Pregoeiro 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
6.12. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo pregoeiro, os 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
6.13. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as 
não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para 
as selecionadas o último preço ofertado. O Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta 
de valor mais baixo comparando-o com os valores máximos deste edital, fazendo dele parte 
integrante para todos os fins e efeitos, decidindo, motivadamente, a respeito. 
 
6.14. No caso de microempresa será adotado o seguinte procedimento de acordo com a Lei 
Complementar nº 123/2006. 
6.14.1 - Como critério de desempate será dada preferência à contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, desde que o menor preço ofertado não seja de 
uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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6.14.2 - O empate será verificado na(s) situação(ões) em que a(s) proposta(s) apresentada(s) 
pela microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à(s) proposta(s) mais bem classificada(s), ocasião(ões) na(s) qual(is), proceder-se-á 
da seguinte forma: 
6.14.2.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja proposta for igual ou até 10% 
(dez por cento) superior à(s) proposta(s) mais bem classificada(s), poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos ao encerramento, sob pena de preclusão, apresentar  proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado. 
6.14.2.2 - Declinando do direito a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

definida no item 6.14.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

6.14.2.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte será realizado sorteio entre elas para definição da ordem de preferência à 
apresentação da proposta, nos termos do item 6.14.2.1. 
6.14.2.4 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos itens anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora, na própria sessão 
pública. 
6.14.2.5 - A microempresa ou empresa de pequeno porte que não estiver presente à sessão do 
pregão perderá o direito de preferência, uma vez que o mesmo é exercido de forma oral e na 
presença dos demais participantes. 
 
6.15. Sendo considerada aceitável a proposta do licitante que apresentou o menor preço, o 
Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação 
do atendimento das condições de habilitação.  
6.15.1. Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, 
o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto.  
6.15.2. Havendo alguma restrição na documentação para comprovação da regularidade fiscal 
da microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, devendo a empresa interessada apresentar as respectivas certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
6.15.3.  A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará 
em inabilitação da licitante. 
 
6.15.4. Mesmo que os documentos de regularidade fiscal apresentem restrição, deverão as 
microempresas e Empresas de Pequeno Porte, no envelope da documentação de habilitação, 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal do 
item 5 deste Edital. 
 
6.16. Em caso do licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro o inabilitará e 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro 
poderá negociar com o licitante vencedor, com vistas a obter preço melhor. 
 
6.17. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o 
vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a 
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intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e 
motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. A intenção de 
recorrer e motivos apresentadas pelo recorrente, deverá ser registrada na ata da Sessão 
Pública. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-
se-á como renúncia ao direito de recorrer. 
 
6.18. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 
de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, 
na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos 
recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. A Ata 
Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. Caso 
haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação 
dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.  
 
7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
7.1. Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão, terá ela 
o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso. Os demais 
licitantes, já intimados na Sessão Publica acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias 
consecutivos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo 
da recorrente. 
 
7.2. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de 
admissibilidade dos recursos. 
 
7.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
7.4. O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
7.5. O(s) recurso(s) será(ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, devidamente informado, 
para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento do 
recurso. 
 
8. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
8.1 Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer até 2 (dois) dias 
úteis antes da data designada para realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva 
as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 
 
8.2 Não será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de fac-símile ou via e-mail, 

devendo a referida peça ser entregue em copia física e protocolada junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Quilombo. 

 
8.3 Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se 
o prazo inicialmente estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 
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9. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
9.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 
  
10 - DA ENTREGA E/OU CONTRATO 
 
10.1. No prazo de até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da convocação para assinatura 
do contrato, o licitante deverá contratar com o Município de Quilombo o objeto licitado.  
 
10.2. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato será convocado o licitante subsequente na ordem de classificação para 
fazê-lo nas condições por ele proposta, ocasião em que será realizada nova sessão pública, 
retomando-se a fase de habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, diretamente, 
com o proponente para que seja obtido preço melhor.   
 
10.3. A entrega dos serviços licitados deverão ser efetivadas imediatamente, após a 
assinatura do contrato e terá como prazo máximo de 5 (cinco) dias para a finalização da 
faze de conversão, implantação e treinamento, que  se realizarão junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, do município de Quilombo-SC. 
 
10.3.1. A empresa vencedora do certame, antes da Assinatura do Contrato de vera: 
 

a) Fazer apresentação do Sistema objeto desta Licitação, comprovando que o mesmo 
atende a todos os itens exigidos no “ANEXO I”, deste; 

b) O local e data de realização desta comprovação será designado pelo Pregoeiro e sua 
equipe; 

c) A equipe responsável pela análise da apresentação será composta por três servidores 
da equipe técnica da Secretaria de Assistência Social do município de Quilombo; 

d) Os critérios de análise serão estritamente técnicos, objetivando atender as necessidades 
de interligação das ações dos equipamentos, serviços, programas e projetos da rede de 
Assistência Social de Quilombo; 

e) A comprovação dos itens deve seguir a sequencia em que se encontra descrita no 
“ANEXO I”; 

f) O tempo máximo para apresentação e comprovação dos itens será de 3 horas; 
g) Será lavrada Ata circunstanciada dos atos relativos à Apresentação Técnica, na qual 

todos os licitantes poderão ao final das apresentações fazer os devidos apontamentos 
em Ata, desde que credenciados para tal propositura; 

h) Todos os custos dessa apresentação, bem como as demais incorridas na fase de 
proposta, correrão por conta da empresa interessada, sem qualquer direito à 
indenização, reembolso ou compensação; 

i) Caso não haja tempo hábil para analisar e finalizar o processo, o Pregoeiro 
determinara data e hora para dar sequencia e finalizar o processo; 

j) Caso a empresa seja desclassificada por não atender as exigências constantes no 
“ANEXO I”, a empresa classificada em segundo lugar terá um prazo igualmente a 
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contar da homologação da desclassificação da primeira colocada, para apresentar 
também sua comprovação de atendimento do “ANEXO I” acima citado. 

 
10.4. O Contrato terá a vigência de doze meses, podendo ser prorrogado mediante termo 
aditivo, desde que seja acordado entre as partes, e de conformidade com o estabelecido na Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
10.5. A empresa deverá, até a data da assinatura do contrato, providenciar o número da conta 
corrente bancária, número da agência bancária e denominação da respectiva instituição 
financeira para pagamentos dos serviços contratados. 
 
10.6. O Município reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução 
dos serviços contratados, desde que haja conveniência para a Administração, devidamente 
autorizada e fundamentada. Se isso vier a ocorrer, a empresa CONTRATADA terá direito a 
receber os serviços efetivamente executados até a paralisação. 
 
10.7. Se a qualidade dos serviços/materiais não corresponderem às especificações do Edital, 
aquele não será aceito, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
10.7.1. Todas as despesas referentes à entrega dos materiais serão por conta do fornecedor, 
despesas essas previstas e/ou computadas na proposta. 
 
10.8. Caso ocorra alguma divergência na entrega dos serviços/materiais, a troca, substituição 
e ou reparação será de total responsabilidade da contratada. 
 
11 - DO PAGAMENTO 
 
11.1. O Pagamento será efetuado pelo Município de Quilombo em até 30 dias, após a entrega 
dos materiais e serviços prestados, através de ordem bancária e/ou depósito na conta do 
fornecedor, condicionado à apresentação de nota fiscal eletrônica, de acordo com o Decreto 
nº 413/2011 de 03/08/2011, do Governo do Estado de Santa Catarina, e os produtos e 
serviços definitivamente aceitos e recebidos pelo Município, através de seu responsável. 
 
11.2 Não haverá reajuste, nem atualização dos valores. 
 
12 - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 
 
12.1. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas 
neste Edital e Contrato, por parte do licitante vencedor, assegurará ao Município o direito de 
rescindir o compromisso, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por 
via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
 
12.2. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 
8.666/93 e alterações: 
 
12.2.1. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante 
formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 
a) atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado; 
b) entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste edital; 
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c) subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, bem como fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 
d) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a entrega do material, assim como as de seus superiores; 
e) cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 
1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 atualizada; 
f) decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
g) dissolução da empresa; 
h) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da 
Administração, prejudique a execução deste Contrato; 
i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  
j) ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do Contrato. 
12.2.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 
12.2.3. Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
 
12.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela autoridade competente.       
 
13 – PENALIDADES 
 
13.1. A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais 
poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente: 
13.1.1. Advertência; 
13.1.2. Multa de 10% sobre o valor do Contrato; 
13.1.3. Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; 
13.1.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 
13.1.5. Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada. 
 
13.2. Se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública. 
 
14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1 - Para agilizar os trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as 
licitantes farão constar em sua documentação endereço eletrônico (e-mail) e número de 
telefone, bem como o nome da pessoa indicada para contatos. O fornecimento e a 
veracidade destes dados são de inteira responsabilidade das licitantes, sendo que os 
mesmos serão utilizados para a solicitação de compra, bem como para envio e solicitação 
de outros documentos. 
 
14.2. A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou 
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anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
 
14.3. A apresentação da proposta implica para o licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 
condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
14.4. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação 
regedora, em especial a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada, Lei 10.520, de 17 
de julho de 2002. 
 
14.5. Caso haja intenção de impugnar este Edital de Licitação devido a falhas ou 
irregularidades, o pedido deverá ser protocolado até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para abertura dos envelopes. 
 
14.6. Faz parte integrante deste Edital: 
14.6.1. ANEXO I – Termo de Referencia;  
14.6.2. ANEXO II – Minuta de Carta de Credenciamento; 
14.6.3. ANEXO III – Minuta de Declaração Requisitos de Habilitação; 
14.6.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato. 
14.6.5. ANEXO V – Minuta Declaração-inciso v, art.27 lei 8.666/93 e 9.854/99; 
14.6.6. ANEXO VI – Minuta Declaração fatos impeditivos; 
14.6.7. ANEXO VII – Modelo Proposta; 
 
14.7. Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, 
com antecedência de quinze (15) minutos do horário previsto. 
 
14.8. É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos 
direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer. 
 
14.9. Os interessados poderão obter maiores informações sobre a licitação e adquirir o Pregão 
presencial, na Rua Duque de Caxias, 165, das Segundas às Sextas-feiras, das 07:30 às 11:30 e 
das 13:00 às 17:00 horas, pelo fone (49) 3346-3242 ou no site  do Município de Quilombo, no 
seguinte endereço: http:/www.quilombo.sc.gov.br 
 
 

QUILOMBO/SC, 28 de maio de 2018. 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2018 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
1. INTRODUÇÃO 

 
O Termo de Referência em epígrafe tem por finalidade, atender o disposto na legislação 

vigente concernente às contratações públicas, em especial ao art. 37, inciso XXI da CF/88 e 
aos dispositivos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como, normatizar, disciplinar e 
definir os elementos que nortearão a contratação de empresa especializada para fornecimento 
de licença de uso de sistema de gestão para a Secretaria Municipal de da Assistência Social, 
implantação, conversão de dados de sistema legado, treinamento dos usuários, hospedagem 
do sistema em servidor virtual “datacenter”, suporte técnico e demais serviços descritos neste 
edital e em seu anexo I. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO 

 
A Secretaria Municipal de Assistência Social justifica a presente aquisição, uma vez que, 

é necessária a instalação de sistemas para o armazenamento de dados e desenvolvimento das 
atividades e da Gestão da Politica de Assistência Social do Município de Quilombo. 

 
3. DO OBJETO, VALIDADE E GARANTIA 

 
Constitui o objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para 

fornecimento de licença de uso de sistema de gestão da assistência social, hospedagem do 
sistema em servidor virtual “datacenter”, implantação, conversão de dados de sistema legado, 
treinamento dos usuários, suporte técnico e demais serviços descritos neste edital e em seu 
anexo I. 

 
A empresa vencedora deverá fornecer garantia dos serviços contra defeitos de fabricação e 

apresentação de qualidade inadequada, cuja resolução do problema, pela fornecedora, deverá 
ser de imediato, podendo ser aplicadas, subsidiariamente, as normas do Código de Defesa do 
Consumidor. 
 

A vigência do Contrato será a partir de sua assinatura até 31/12/2018, podendo ser 
renovado por mais 12 meses, com fulcro no inciso IV do art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

O Sistema deverá estar registrado junto ao Instituto Nacional de Propriedade Industrial – 
INPI, compatível ao sistema objeto desta licitação. 
 
4. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO 
 

A licitante vencedora deverá prestar os serviços deste termo de referência em 
conformidade com as normas técnicas e especificações constantes no Contrato. 
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A execução dos serviços será de acordo com a solicitação da Secretaria de Assistência 

Social, após assinatura do Contrato, sob pena de aplicação das normas implícitas nas Leis 
8.666/93. 
 

O Prazo máximo para implantação, conversão e treinamento será de até 05 (cinco) dias 
após assinatura do Contrato. 
 
5. ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO  /  VALORES DE REFERENCIA 
 

Para efeitos de elaboração da proposta, utilizar a tabela modelo abaixo: 
Item Qtd. Un Especificação R$ Unit. R$ Total 
01 01 UN Capacitação Inicial aos 

usuários/servidores da Secretaria 
Municipal de Assistência Social no uso 
do Sistema de Gestão da Assistência 
Social. 

4.200,00 4.200,00 

02 6 ½ 
 

MÊS Licença de Uso de Sistema de Gestão da 
Assistência Social por prazo de 
determinado 

940,00 6.110,00 

03 6 ½ 
 

MÊS Hospedagem de Sistema de Gestão da 
Assistência Social em Servidor Virtual 
“datacenter” por prazo determinado. 

210,00 1.365,00 

04 50 HORA Hora Técnica para Suporte após o 
período de Implantação. 

140,00 7.000,00 

Valor total máximo em R$: 18.675,00 

 
6. FUNDAMENTO LEGAL 
 

A presente proposição encontra seu fundamento na legislação vigente, em especial da Lei 
8.666/93, que dispõe sobre licitações e contratos no âmbito da administração pública. 
 
7. SUPORTE TÉCNICO. 

 
7.1 O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado na sede da secretaria, por 

técnico apto a prover o devido suporte ao sistema, com o objetivo de: 
 
7.1.1 Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas; 
7.1.2 Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de 

operação, queda de energia ou falha de equipamentos, desde que exista backup 
adequado para satisfazer as necessidades de segurança; 

7.1.3 Treinamento dos usuários da Secretaria Municipal de Assistência Social na operação ou 
utilização do sistema em função de substituição de pessoal, tendo em vista demissões, 
mudanças de cargos, etc., 

7.1.4 Elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização dos sistemas após 
a implantação e utilização dos mesmos, como: gerar/validar arquivos para Órgão 
Governamental, Instituição Bancária, Gráfica, Tribunal de Contas, auxílio na legislação, 
na contabilidade e na área de informática, entre outros. 

7.2 Será aceito suporte aos sistemas licitados via acesso remoto mediante autorização 
previa, sendo de responsabilidade da contratada o sigilo e segurança das informações, 
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devendo ser garantido atendimento para pedidos de suporte técnico no horário das 
8h00min às 18h00min, de segunda a sexta-feira. 

7.3 O recebimento dos serviços de suporte técnico in loco se dará mediante liquidação, pelo 
setor competente, dos serviços indicados em documento próprio da proponente, que 
pormenorizadamente relate os serviços prestados e o tempo despendido para tanto; 

7.4 Possuir ferramenta de chat online dentro ou fora da aplicação disponível em horário 
comercial; 

 
8. SEGURANÇA 
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8.1 Oferecer total segurança contra a violação dos dados ou acesso indevido às 

informações, através do uso de senha por nível de acesso considerando sua função e 
grupo que o operador do sistema pertença; 

8.2 Deverá possibilitar auditoria total de todas as ações (cadastro, edição e exclusão). Estas 
informações deverão estar armazenadas em um banco de dados separado do sistema; 

8.3 Possuir ferramenta que permita ao administrador realizar o backup, em qualquer 
momento, do Banco de Dados, de forma segura e clara, sendo que o backup deve ser 
realizado fora da aplicação; 

8.4 Assegurar a integridade referencial dos dados, não sendo permitida a exclusão, 
inclusive no banco de dados, caso estes tenham movimentação. Permitir exclusões 
apenas em modo cascata (de trás pra frente); 

8.5 Possuir teste de consistência de entrada de dados, validando campos de datas, números 
e CPF; 

8.6 Utilizar a língua portuguesa para todas as comunicações do sistema; 
8.7 Disponibilizar manual do usuário impresso ou em mídia dos principais módulos do 

sistema; 
8.8 Apresentar ícones, botões e opções de menu de modo diferenciado, caso eles estejam 

habilitados ou desabilitados; 
8.9 Apresentar o conteúdo das telas organizado em áreas funcionais bem delimitadas; 
8.10 Apresentar módulos que garantam a integração e unificação das informações, não sendo 

necessário, por exemplo, cadastrar unidades e cidadãos mais que uma vez no sistema 
para sua utilização nos diversos recursos e processos; 

8.11 Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro, informando ao usuário 
um determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação para dar 
prosseguimento a tarefa; 

8.12 Permitir ao usuário acompanhar o andamento de operações mais demoradas em 
execução, de forma visual e clara, mostrando que o sistema está em operação; 

8.13 Respeitar padronização de cor, tamanho e nomenclatura nos botões, ícones, textos e 
menus em todos os módulos do sistema; 

8.14 Possuir parâmetro para definir a quantidade de tentativas de acesso ao sistema que o 
usuário pode realizar de maneira incorreta, antes que sua senha seja bloqueada; 

8.15 Possuir parâmetro para definir o tempo para expiração da sessão quando da não 
utilização do sistema; 

8.16 Possuir parâmetro para definir a cada quantos dias o profissional será obrigado a 
substituir sua senha; 

8.17 Possuir parâmetro para definir a quantidade mínima de caracteres exigida para a 
confecção da senha do usuário; 

8.18 Possuir parâmetro para definir a obrigatoriedade da inserção da senha com caractere 
alfabético; 

8.19 Armazenar de forma criptografada todas as informações relacionadas a senhas do 
usuário; 

8.20 Possuir parâmetro para definir a quantidade de dias para inativação automática do 
usuário, caso este não acesse o sistema neste período; 

8.21 Possuir parâmetro para configurar se as unidades sociais podem fornecer benefícios; 
8.22 Possuir parâmetro para configurar se o sistema alerta o profissional ao logar no sistema 

caso este tenha atendimentos, encaminhamentos e agendamento pendentes; 
8.23 Permitir a exclusão do cadastro do cidadão, caso este não possua qualquer 

movimentação; 
8.24 Possuir parâmetro para definir a quantidade de dias para vencimento de uma 

autorização de entrega de benefício; 
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8.25 Não permitir a alteração de qualquer informação lançada nos atendimentos e visitas já 

finalizados; 
8.26 A Solução deve ser baseada no conceito de controle de transação, mantendo a 

integridade do Banco de Dados em quedas de energia e falhas tanto de software como 
de hardware; 

8.27 Não deve permitir o cadastro de dois (2) ou mais responsáveis familiar dentro da mesma 
família; 

 
9. TECNOLOGIA 

 
9.1 Garantir que o sistema tenha integração total entre seus módulos e funções; 
9.2 Ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas 

concorrentes em rede; 
9.3 Utilizar em todo Sistema o ano com quatro algarismos; 
9.4 Possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações 

atualizadas imediatamente após o término da transação; 
9.5 Permitir a consulta através de campo Combo Box e List Box às tabelas do sistema. 

Nestes campos não será permitido à alteração, exclusão e modificação das informações; 
9.6 Possuir campos com tecnologia de auto preenchimento para agilizar a digitação; 
9.7 Permitir exportação de dados no formato XLS para todas as telas que contenham opção 

de consulta ou pesquisa de dados; 
9.8 Exibir todas as telas/módulos com interface gráfica nativa do sistema operacional ou 

utilizando navegador WEB; 
9.9 Não serão admitidos aplicativos com interface no modo caractere ou emuladores; 
9.10 Deverá ser desenvolvida em linguagem nativa para a web. Não será permitida a 

utilização de nenhum recurso tecnológico, tais como: runtimes, plugins, virtualização 
ou acesso remoto a área de trabalho para o uso da aplicação, exceto onde houver a 
necessidade de softwares intermediários para acesso a outros dispositivos como leitor 
biométrico, impressoras, certificados digitais ou por motivos de segurança da aplicação 
web; 

9.11 Não deverá existir instalação de nenhum software com características de servidor nas 
máquinas clientes, não sendo necessário nenhum tipo de intervenções técnicas para uso 
do mesmo; 

9.12 Não deverá ser executado por meio de acesso remoto de qualquer tipo; 
9.13 Deverá acessar de navegador web, inclusive em dispositivos móveis; 
9.14 Permitir que janelas modais possam ser abertas dentro da aplicação para melhorar a 

acessibilidade do sistema de acordo com a necessidade das aplicações; 
9.15 Possuir atualizador de versão automático através de ferramenta web, com a 

possibilidade de realizar atualizações acumulativas (varias versões de uma vez só) e 
sem a necessidade de acesso manual ao servidor de banco de dados e aplicação ou 
intervenção de suporte técnico; 

9.16 Possuir em cadastro de imagens a possibilidade de navegar entre elas, avançando e 
retrocedendo;  

9.17 Possuir destaque nos campos que são de preenchimento obrigatório; 
9.18 Permitir buscar cidadãos por qualquer parte do nome inclusive pelo apelido ou nome 

social; 
9.19 Localizar automaticamente a longitude e latitude do domicílio pelo endereço; 
 
10. FUNCIONALIDADES DO SISTEMA 
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10.1 Exibir mensagem ao conectar o sistema mostrando se o profissional possui alguma 

pendência no atendimento ou visita em pendente ou em aberto; 
10.2 Exibir mensagem ao conectar o sistema mostrando se o profissional possui algum 

agendamento pendente ou em aberto; 
10.3 Exibir mensagem ao conectar o sistema mostrando se a unidade possui algum 

encaminhamento aguardando recebimento; 
10.4 Permitir que o profissional possa alterar a sua senha a qualquer momento. Na alteração 

de senha deve ser obrigatório a digitação da senha atual para criação da nova senha; 
10.5 Permitir que o profissional crie atalhos personalizados com os módulos que mais usa, 

para facilitar e agilizar o acesso; 
10.6 Possuir ferramenta para envio de mensagem entre os profissionais e/ou grupo de 

profissionais com a possibilidade de enviar anexos e agendar data para envio; 
10.7 Possuir parâmetro para definir o intervalo de tempo para alerta de mensagens, tamanho 

máximo do arquivo anexo, tipo de arquivo que pode ser anexado e tempo para exclusão 
automática das mensagens; 

10.8 Permitir visualizar se o destinatário já recebeu a mensagem. Caso não tenha recebido, 
permitir a inativação da mesma; 

10.9 Possuir opção para que o profissional possa alternar entre as unidades sem sair do 
sistema, caso o profissional esteja referenciado em mais que uma unidade; 

10.10 Possuir cadastro de usuário contendo no mínimo usuário de acesso, nome do usuário, e-
mail, senha e status; 

10.11 Permitir vincular vários perfis para um único profissional (usuário) com possibilidade 
de lançar data da expiração; 

10.12 Possuir cadastro de perfil de usuário com a possibilidade de liberar ou restringir a 
inclusão, alteração, visualização e exclusão de dados de todos os módulos, telas e 
botões; 

10.13 Possuir opção de liberar ou bloquear o perfil para acesso aos relatórios do sistema e 
relatórios personalizados; 

10.14 Permitir criar diferentes grupos de usuários para que seja enviada mensagem a todos 
usuários do grupo; 

10.15 Possuir cadastro de relatórios personalizados, solicitados pelos profissionais, e 
possibilitar agrupar os mesmos; 

10.16 Possuir ajuda especifica por tela/módulo; 
10.17 Possuir ajuda colaborativa onde os profissionais podem adicionar e editar textos de 

ajuda; 
10.18 Registrar as inclusões e atualizações efetuadas pelos operadores do sistema em um 

registro de LOG de utilização, sendo possível a consulta dos dados anteriores a 
alteração; 

10.19 Permitir consultar o LOG por tabela, por operação (inclusão, alteração e exclusão), por 
profissional e por período; 

10.20 Possuir documento, liberada pela desenvolvedora do sistema, contendo todas as 
implementações e correções efetuadas a cada versão do sistema com linguagem clara e 
acessível para todos os profissionais; 

10.21 Possuir parâmetro para definir se o sistema vai mostrar ou ocultar famílias que moram 
no mesmo endereço; 

10.22 Possuir parâmetro para permitir cadastrar domicílio sem endereço; 
10.23 Possuir parâmetro para definir o valor do salário mínimo nacional; 
10.24 Possuir parâmetro para definir o valor máximo da renda per capta para considerar a 

família em situação de extrema pobreza; 
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10.25 Possuir parâmetro para definir a quantidade máxima de dias para que seja obrigada a 

atualização cadastral e a quantidade de dias anteriores para que o profissional seja 
alertado sobre a atualização cadastral. Este alerta deve aparecer nas telas de cadastro e 
atendimento, inclusive, bloqueando o para registro de atendimento; 

10.26 Permitir tornar qualquer campo do cadastro de Domicílio e Cidadão em um campo de 
preenchimento obrigatório ou que gere alerta no seu não preenchimento; 

10.27 Possibilitar a inclusão e a edição de cadastro de estado civil, atividade artesanal, vícios e 
doença, de acordo com o nível de permissão do usuário; 

10.28 Possibilitar a inclusão e a edição de cadastro localidades (bairro), de acordo com o nível 
de permissão do usuário; 

10.29 Possuir no cadastro de logradouro opção de inclusão e a edição de logradouros 
permitindo referenciar a uma ou mais localidade (bairro); 

10.30 Garantir que todos os demais cadastros possam ser alterados e incluídos, de acordo com 
o nível de permissão do usuário. 

10.31 Possuir cadastro de cartório contendo nome e município como campos obrigatórios; 
10.32 Possuir no cadastro, no mínimo, todas as informações comuns ao Cadastro Único 

versão 7 ou superior; 
10.33 Possuir cadastro de unidades contendo no mínimo nome da unidade, CNPJ, brasão, 

nome do coordenador ou responsável, endereço, município, telefone, setores e tipo 
(CRAS, CREAS, Secretaria, Centro POP, Centro DIA e Acolhimento); 

10.34 Possuir no cadastro de unidade opção de parâmetros para definir se os profissionais 
receberão alerta de atendimentos não finalizado, agendamentos e encaminhamentos 
aguardando recebimento; 

10.35 Possuir parâmetro para definir se a unidade realiza serviço de medida socioeducativa e 
abordagem social; 

10.36 Possuir opção de definir quais os motivos de atendimentos a unidade atenderá; 
10.37 Possuir cadastro de unidade para referências em encaminhamentos e benefícios; 
10.38 Possuir no cadastro de unidade opção de listar as localidades referenciadas, desta forma 

o sistema deve alertar o profissional no momento do atendimento caso a 
família/cidadão, esteja fora do território da unidade; 

10.39 Possuir no cadastro da unidade opção para lançar dados da infraestrutura contendo no 
mínimo, quantidade de salas, se possui rede de informática e equipamentos; 

10.40 Possuir no cadastro de unidade opção para descrição detalhada dos serviços prestados 
pela unidade/equipamento; 

10.41 Possuir parâmetro nas unidades CRAS para limitar a entrega de benefício eventual para 
atender os itens C.7, C.8 e C.9 do RMA que obriga a cada benefício entregue e/ou 
concedido no CRAS deve ser considerado como um atendimento; 

10.42 Possuir rotina de unificação de cidadãos duplicados. Onde seja possível escolher o 
cidadão correto e o(s) cidadão(s) a ser unificado. Essa unificação deve manter todo o 
histórico do cadastro unificado; 

10.43 Possuir rotina de unificação de Logradouro, sendo possível selecionar mais que um 
logradouro incorreto; 

10.44 Possuir rotina de unificação de Localidade, sendo possível selecionar mais que uma 
localidade incorreta; 

10.45 Possuir nas rotinas de unificações segurança em duas etapas de acordo com o nível de 
permissão do usuário; 

10.46 Possuir no cadastro de domicílio todos os dados comuns do cadastro único; 
10.47 Possuir no cadastro de domicílio data da última atualização dos dados e qual foi o 

profissional que realizou a mesma; 
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10.48 Possuir no cadastro de domicílio campos para informar a situação habitacional, estado 

de conservação do imóvel, tipo de construção e telefones; 
10.49 Exibir ícone ou advertência alertando que o endereço do domicílio não teve a latitude e 

longitude localizadas no georreferenciamento; 
10.50 Possuir no cadastro de endereço do domicilio possibilidade de pesquisar endereço no 

Site dos Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; 
10.51 Possuir cadastro de migrantes onde neste seja obrigatório o lançamento do município de 

origem. Esta tela deve manter também o histórico de outros municípios que a 
família/cidadão tenha morado; 

10.52 Permitir cadastrar famílias de outros municípios e consequentemente atende-las; 
10.53 Possuir cadastro de morador de rua, desabilitando automaticamente, os campos de 

características do domicílio; 
10.54 Possuir no cadastro de morador de rua formulário idêntico ao Formulário Suplementar 

2, item 2, do Cadastro Único; 
10.55 Permitir referenciar a família a apenas uma unidade CRAS e uma unidade CREAS; 
10.56 Possuir cadastro de família indígena contendo no mínimo a que povo indígena essa 

família pertence e a reserva; 
10.57 Possuir campo para inserir o código do prontuário familiar específico de cada unidade. 

Deve permitir inserir prontuário de várias unidades; 
10.58 Possuir cadastro das despesas mensais de uma família, devendo conter, no mínimo, 

energia elétrica, água e esgoto, gás, alimentação, transporte, aluguel e medicamentos 
conforme item 3.10 do cadastro único; 

10.59 Possuir opção para cadastrar outras despesas além das que já possuem no formulário do 
cadastro único; 

10.60 Possuir tela que apresente renda total da família, despesa total da família, renda per 
capita, despesa per capita e dependentes da renda; 

10.61 Permitir vincular programas sociais a família ou cidadão, lançando no mínimo, nome do 
programa, data de inclusão, observação e possibilidade de lançar valor; 

10.62 Permitir cadastrar o mesmo programa duas ou mais vezes, em períodos diferentes, para 
a mesma família/cidadão, mantendo desta forma um histórico; 

10.63 Possuir opção de consultar dados importados do SIBEC, com possibilidade de 
selecionar qual informação deve ser exibida na consulta; 

10.64 Possuir opção de lançar atos infracionais para jovens em Medida Sócio Educativa de 
Liberdade Assistida e Prestação de Serviço a Comunidade. Permitir, também, anexar 
documentos referente as MSE; 

10.65 Possuir histórico de movimentações de transferência do cidadãos que já moraram e que 
moram no domicílio. Neste deve possibilitar a visualização de dados do domicílio 
origem, domicílio destino, data, motivo da transferência e observação da transferência; 

10.66 Possuir tela de consulta de cidadãos em descumprimento das condicionalidades do 
programa Bolsa Família importados do SICON (Sistema de Condicionalidades – MDS); 

10.67 Possuir tela de consulta da qualidade do cadastro, onde esta apresente os campos, 
definidos em parâmetros, que não foram preenchidos; 

10.68 Possuir cadastro de cidadão contendo, no mínimo, todos os dados referente ao Cadastro 
Único; 

10.69 Possuir informações de data do cadastro, data da última atualização cadastral e o 
profissional que realizou essa atualização; 

10.70 Permitir anexar foto no cadastro do cidadão; 
10.71 Possuir no cadastro do cidadão opção para atender a lei de proteção das pessoas 

travestis e transexuais um campo para descrição do nome social. Possibilitando localizar 
o cidadão pelas telas de consulta por esta descrição; 
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10.72 Possuir campo para lançar o município de procedência da pessoa;  
10.73 Possuir no cadastro de pessoa campo para informar tempo de residência no município e 

domicílio; 
10.74 Possuir no cadastro do cidadão campo para informar se este está em serviço de 

acolhimento contendo no mínimo nome da unidade, data de entrada, previsão de saída, 
data de saída e observação; 

10.75 Possuir no cadastro do cidadão campo para informar se este é vitima de exploração de 
trabalho infantil com possibilidade de informar a representação social do trabalho 
infantil e qual o tipo de situação do trabalho infantil; 

10.76 No momento do cadastro, o sistema deve alertar caso já possua cidadão com mesmo 
nome, data de nascimento e sexo, evitando assim cadastro duplicado; 

10.77 No momento do cadastro, o sistema deve alertar caso já possua cidadão com mesmo 
NIS ou CPF, evitando assim cadastro duplicado; 

10.78 Possuir no cadastro do cidadão campo para informar se este é apenado contendo no 
mínimo, data de entrada, motivo do cárcere, tipo da pena e observação. Permitir 
também adicionar mais que um período; 

10.79 Permitir adicionar outras fontes de renda no cadastro do cidadão, estas devem somar na 
renda per capta; 

10.80 Possuir cadastro de locais de trabalho do cidadão, contendo no mínimo, nome da 
empresa, profissão, endereço completo da empresa e data de admissão; 

10.81 Permitir anexar documentos e imagens no cadastro da pessoa, no mínimo no formato 
JPG, DOC e PDF, vinculando a um tipo de documento e observação; 

10.82 Possuir campo de observação geral no cadastro da pessoa em texto de tamanho 
ilimitado; 

10.83 Possuir cadastro de doenças da pessoa ao mesmo tempo referenciar o uso de 
medicamento continuo; 

10.84 Possuir opção para emissão e impressão da carteira do cidadão, contendo no mínimo, 
código do cidadão, nome completo, RG, CPF e NIS; 

10.85 Possuir tela que apresente as potencialidades do cidadão; 
10.86 Possuir atalho para gerar atendimento e visita a partir do cadastro da família/cidadão; 
10.87 Possibilitar a impressão do formulário preenchido idêntico ao Cadastro Único; 
10.88 Possuir tela de acompanhamento familiar onde nesta seja possível lançar no mínimo 

previsão de dias de acompanhamento, data inicial, data final, metas familiares e 
observações; 

10.89 Permitir alterar a composição familiar transferindo uma ou mais pessoas, ao mesmo 
tempo, para outros municípios, outros domicílios, novos domicílios ou para situação de 
rua, lançando obrigatoriamente o motivo;  

10.90 Possuir no cadastro de família/cidadão tela única para visualizar os principais dados do 
cadastro e histórico contendo no mínimo, composição familiar, escolaridade, endereço, 
resumo da renda e despesas, unidade de referência, histórico de atendimentos e histórico 
de benefícios entregues; 

10.91 Possuir tela que mostre a composição familiar destacando os cidadãos que estão em 
acolhimento, em trabalho infantil, em regime prisional, aposentados, idosos e 
deficientes; 

10.92 Possuir histórico do cidadão mostrando nesta tela todos os atendimentos, visitas, 
agendamentos, grupos e SCFV que o este tenha participado e seu status; 

10.93 Possuir histórico da família mostrando nesta tela todos os atendimentos, visitas, 
agendamentos, grupos e SCFV que o os integrantes da tenham participado; 

10.94 Possuir alerta no cadastro do cidadão quando este se enquadrar em algum dos 
parâmetros definidos nos programas sociais; 
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10.95 Possuir atalho no cadastro do cidadão para acessar questionário respondido pelo 

cidadão; 
10.96 Possuir cadastro de fotos do domicilio contendo campos para descrição e data; 
10.97 Permitir incluir utensílios domésticos e móveis no cadastro domiciliar contendo no 

mínimo campo para descrição e quantidade; 
10.98 Possuir na tela de cadastro da família, opção de consultar as vulnerabilidades da 

família/cidadão; 
10.99 Visualizar no cadastro da família/cidadão as condicionalidades importadas do arquivo 

do SICON (Sistema de Condicionalidades – MDS) e suas competências; 
10.100 Permitir cadastrar profissionais incluindo nome do profissional, sigla do conselho e 

número do profissional no conselho, unidade de alocação, setor e cargo; 
10.101 Permitir através do cadastro do profissional referenciar ele a mais que uma unidade, 

setor e cargo; 
10.102 Permitir definir unidade e setor padrão para o profissional, de maneira que o mesmo 

ao acessar o sistema traga essa unidade padrão em seu login; 
10.103 Permitir a inativação do profissional especificando unidade e setor; 
10.104 Possuir cadastro de pessoa jurídica contendo no mínimo razão social, nome fantasia, 

CNPJ, endereço, telefone e e-mail; 
10.105 Possuir cadastro de programas sociais, contendo descrição, esfera administrativa 

(Federal, Estadual ou Municipal) e classificação; 
10.106 Possuir no cadastro de programas e serviços a opção de adicionar parâmetros para 

alertar quais famílias/cidadãos se encaixam nos mesmos; 
10.107 Possuir módulo específico para recepção que permita o profissional consultar e editar 

dados do cidadão. Além de poder iniciar atendimento ou visita que deverá ser concluído 
pelo profissional técnico; 

10.108 Possuir tela de controle de entrega de benefício, podendo este ser autorizado/entregue 
ou negado, mediante justificativa; 

10.109 Permitir que um benefício negado seja reativado justificando o motivo; 
10.110 Possuir bloqueio para não entregar benefícios com data de autorização maior que a 

definida em parâmetro; 
10.111 Possuir tela que liste os benefícios em demanda reprimida contendo informações, no 

mínimo, nome do cidadão, benefício e quantidade; 
10.112 Possuir módulo que de consulta de encaminhamentos realizados com a possibilidade 

de filtrar os recebidos e os não recebidos pela unidade destino. Para os encaminhamento 
ainda não recebidos, mostrar a quantidade de dias em espera; 

10.113 Possuir funcionalidade de envio de mensagem para todos os profissionais da unidade 
destino com dados do encaminhamento; 

10.114 Possuir módulo para receber os encaminhamentos originados de outras unidades. Esta 
tela deve permitir filtrar por data, situação, cidadão e unidade; 

10.115 Possuir atalho para recebimento de encaminhamento a partir do cadastro do cidadão; 
10.116 Possuir atalho para atendimento ou visita domiciliar após recebimento do 

encaminhamento; 
10.117 Possuir tela de consulta de relatos confidenciais realizados pela Proteção Social 

Especial; 
10.118 Possuir registro da visita podendo separar em a pedido, abordagem social, 

acompanhamento, atendimento ou busca ativa; 
10.119 Possuir no registro da visita, caso esta for a pedido, campo para inclusão do 

solicitante, seja ele pessoa física, jurídica, unidade da rede social ou anônimo; 
10.120 Possuir no registro da visita, caso esta for abordagem social, campo para inclusão do 

endereço e pessoas abordadas; 
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10.121 Possuir no registro da visita, caso esta for busca ativa, campo para inclusão de pessoas 

atendidas; 
10.122 Possuir no registro da visita opção para visitas em instituições e/ou unidades; 
10.123 Possuir no registro da visita a opção de visita a um local (endereço); 
10.124 Possibilitar o registro da visita mesmo não havendo ninguém no local; 
10.125 Possuir no registro da visita a opção de lançar autorização de benefício; 
10.126 Possuir no registro da visita a opção de informar se a visita realmente ocorreu, bem 

como o objetivo dessa visita e caso não tenha ocorrido por qual motivo; 
10.127 Possuir no registro da visita opção para listar os integrantes da família que estiveram 

presentes na visita domiciliar; 
10.128 Possuir no registro da visita espaço para listar os profissionais que estiveram presentes 

na visita; 
10.129 Possuir no registro da visita espaço para realização de encaminhamento para outras 

unidades, permitindo que possa ser feito mais que um encaminhamento na mesma 
visita; 

10.130 Possuir no registro da visita espaço suficiente para descrição do relato dos 
profissionais;  

10.131 Possuir na tela de visita espaço confidencial para uso dos profissionais da Proteção 
Social Especial, esta tela deve possuir motivos específicos; 

10.132 Possuir na tela de visita espaço para referenciar outros cidadãos citados ou 
participantes da visita. Essa referencia deve ser visualizada futuramente no histórico de 
todos os referenciados na visita; 

10.133 Possuir na tela de visita espaço para listar as vulnerabilidades da família/cidadão; 
10.134 Bloquear a alteração da visita assim que ela for finalizada pelo profissional; 
10.135 Permitir apenas a profissionais que possuem nível de acesso a possibilidade de 

reativação. Essa reativação, deve estar vinculada a um motivo; 
10.136 Permitir registrar denúncias informando no mínimo, se é identificada ou anônima, 

data, hora, motivo da denúncia, descrição da denúncia e encaminhamento. Se for 
identificada, informar nome do denunciante e endereço; 

10.137 Possuir no módulo denuncia rotina para encaminhar para unidade responsável; 
10.138 Emitir uma mensagem para o profissional com todos os atendimentos realizados para a 

pessoa em período determinado em parâmetro; 
10.139 Permitir que profissionais da recepção/acolhida possam abrir atendimentos e 

direcionar para profissional técnico responsável; 
10.140 Permitir na tela de atendimento realizar a troca do profissional, registrando o novo 

profissional que vai assumir o atendimento e o motivo da troca; 
10.141 Apresentar mensagem caso a família/cidadão atendida esteja fora do território de 

cobertura de unidade CRAS ou CREAS. O sistema não deve impedir o atendimento, 
mas deve possuir um campo para relatar o motivo deste atendimento; 

10.142 Possuir na tela de atendimento informação alertando qual o Centro de Referência de 
Assistência Social CRAS e/ou CREAS que a família pertence; 

10.143 Possuir na tela de atendimento espaço para realização de encaminhamento para outras 
unidades, permitindo que possa ser feito mais que um encaminhamento no mesmo 
atendimento; 

10.144 Possuir na tela de atendimento espaço confidencial para uso dos profissionais técnicos 
da Proteção Social Básica com espaço ilimitado na quantidade de caracteres; 

10.145 Possuir na tela de atendimento espaço confidencial para uso dos profissionais técnicos 
da Proteção Social Especial com espaço ilimitado na quantidade de caracteres. Possuir 
ainda espaço confidencial para relatar o motivo da violência ou violação e se esta é 
associada ao uso abusivo de substâncias psicoativas; 
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10.146 Possuir na tela de atendimento opção informar as potencialidades da família/cidadão; 
10.147 Possuir na tela de atendimento opção de vincular questionário com permissões 

conforme o cargo; 
10.148 Bloquear a alteração do atendimento assim que ele for finalizado pelo profissional; 
10.149 Permitir apenas a profissionais que possuem nível de acesso a possibilidade de 

reativação. Essa reativação, deve estar vinculada a um motivo; 
10.150 Permitir na tela de atendimento adicionar os profissionais participantes do 

atendimento; 
10.151 Permitir na tela de atendimento adicionar outros cidadãos participantes do 

atendimento, estes podem estar presentes ou terem sido citados durante o atendimento. 
O sistema deve também, adicionar no histórico do cidadão participante; 

10.152 Possuir na tela de atendimento espaço para listar as vulnerabilidades da 
família/cidadão; 

10.153 Possuir atendimento do tipo auxílio funeral, com a possibilidade de referenciar o 
falecido, o benefício, valor e funerária conveniada; 

10.154 Permitir registrar atendimento do tipo auxílio natalidade e consequentemente lançar o 
nome do recém nascido, o benefício e o valor; 

10.155 Possuir atendimento do tipo auxílio reclusão, com a possibilidade de referenciar o 
cidadão sentenciado, o benefício, e o valor; 

10.156 Permitir na tela de atendimento registrar os benefícios, informando no mínimo, o 
benefício requerido, quantidade, valor e unidade ou empresa fornecedora; 

10.157 Possibilitar a gestão por valor ou quantidade dos benefícios, mostrando a quantidade 
fornecida e saldo restante; 

10.158 Possuir bloqueio para não autorizar entrega de benefício caso este tenha estourado a 
cota, ou liberar este para lista de demanda reprimida; 

10.159 Possuir opção para replicar autorização de benefício com a possiblidade de adicionar a 
quantidade de vezes; 

10.160 Permitir registrar atendimento do tipo passagem, contendo no mínimo dados do 
município origem, município destino, se possui acompanhante, nome do acompanhante, 
quantidade, valor e empresa conveniada; 

10.161 Possuir na tela de atendimento opção para solicitação de segunda via de Certidão de 
Nascimento a um determinado cartório. A certidão pode ser para a pessoa do 
atendimento ou para outra pessoa; 

10.162 Possuir na tela de atendimento opção para solicitação de segunda via de Certidão de 
Casamento a um determinado cartório. A certidão pode ser para a pessoa do 
atendimento mais seu cônjuge ou para outro casal; 

10.163 Possuir na tela de atendimento opção para solicitação de segunda via de Certidão de 
Óbito a um determinado cartório. A certidão deve ser para uma pessoa em situação de 
óbito; 

10.164 Possuir na tela de atendimento opção para registar atendimento do tipo carteira do 
idoso, este apresentar mensagem caso o cidadão não seja idoso; 

10.165 Permitir que o profissional que possua acesso a Proteção Social Especial possa 
restringir o seu relato a profissionais da sua unidade ou a alguns profissionais; 

10.166 Possuir na tela de atendimento opção para mediação familiar onde nessa tela possa 
lançar os integrantes da família que estiveram presentes; 

10.167 Possuir na tela de atendimento opção para consultar histórico de atendimentos 
realizados a família; 

10.168 Possuir na tela de atendimento informação alertando caso um algum familiar ou o 
próprio cidadão encontra-se em Situação de Acolhimento Institucional; 
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10.169 Gerar automaticamente formulários preenchidos, para impressão, com os dados do 

atendimento para solicitação de pedido de segunda via de documentos, declarações, 
encaminhamentos e outros. 

10.170 Permitir cadastrar grupo, contendo no mínimo nome, endereço, observação, unidade, 
responsável, classificação e se este é continuado. Neste mesmo cadastro permitir inserir 
os participantes desse grupo. Alertar o profissional caso participante já esteja em outro 
grupo; 

10.171 Permitir inativar o grupo caso este não esteja mais em atividade; 
10.172 Permitir registrar atendimento a um grupo informando data, hora, profissionais e 

relatos da atividade desenvolvida; 
10.173 Possuir na tela de atendimento ao grupo opção para lançar presença dos participantes e 

campo para observação para presentes e ausentes; 
10.174 Possuir na tela de atendimento ao grupo opção para lançar benefícios ao grupo; 
10.175 Possuir na tela de atendimento espaço confidencial para uso dos profissionais técnicos 

da Proteção Social Básica com espaço ilimitado na quantidade de caracteres; 
10.176 Possuir na tela de atendimento espaço confidencial para uso dos profissionais técnicos 

da Proteção Social Especial com espaço ilimitado na quantidade de caracteres. Possuir 
ainda espaço confidencial para relatar o motivo da violência ou violação e se esta é 
associada ao uso abusivo de substâncias psicoativas; 

10.177 Possuir na tela de atendimento ao grupo opção para inserir fotos da atividade 
desenvolvida; 

10.178 Possibilitar a criação de agenda e consequentemente o agendamento por cargo do 
profissional onde essa possa se usada por profissionais do mesmo cargo; 

10.179 Possuir na agenda dos profissionais, a opção para definir qual dia da semana, horário e 
cidadão agendado. Esta deve também permitir agendar atividades em grupos, visitas e 
atendimentos; 

10.180 Possuir rotina que permita cancelar um agendamento, com registro do motivo do 
cancelamento, e reagendar um agendamento; 

10.181 Possuir opção de emissão de comprovante de agendamento, contendo no mínimo 
nome do cidadão, unidade de atendimento, endereço da unidade, profissional, data e 
hora do agendamento; 

10.182 Possuir consulta de agenda contendo no mínimo unidade, período, horário, 
profissional e situação (agendado, concluído, cancelado e reagendado); 

10.183 Permitir criar novos motivos de cancelamento de agendamento; 
10.184 Possuir cadastro de feriados bloqueando agendamento para esta data; 
10.185 Possuir cadastro de produto/benefícios contendo no mínimo campos para descrição, 

unidade de medida, tipo e descrição detalhada; 
10.186 Permitir inativar o produto/benefício caso este não seja mais utilizado; 
10.187 Possibilitar parametrizar a forma de importação dos dados do cadastro único, para que 

seja possível importar apenas os novos cadastros ou todos os cadastros, importar mas 
não alterar composição familiar, importar mas não alterar o endereço e não alterar 
unidade de referência; 

10.188 Permitir importar a base do cadastro único diretamente pelo sistema quando 
necessário. Sem interferência técnica ou comandos externos; 

10.189 Bloquear a importação do cadastro único caso a versão do layout do arquivo não esteja 
compatível com o sistema; 

10.190 Trazer ao final da importação do cadastro único a quantidade de cidadãos inseridos e 
atualizado, domicílios inseridos e atualizados e observações diversas; 

10.191 Manter histórico de todas as importações realizadas do cadastro único; 
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10.192 Permitir importar arquivo de acompanhamento gerados pelo Sistema de 

Condicionalidades do Programa Bolsa Família (SICON); 
10.193 Permitir importar arquivo de descumprimentos gerados pelo Sistema de 

Condicionalidades do Programa Bolsa Família (SICON); 
10.194 Possuir rotina para exportação de Carteira Social contendo no mínimo código, nome, 

data de nascimento, município de nascimento, CPF, RG, unidade referência e foto; 
10.195 Permitir importar arquivo do SIBEC (Sistema de Benefícios do Cidadão); 
10.196 Ao final da importação o sistema deve apresentar um relatório com o resumo dos 

dados importados; 
10.197 Possuir controle de fornecimento de benefício. Este controle deve ser por quantidade 

ou por valor, podendo selecionar a unidade solicitante e a unidade fornecedora; 
10.198 Permitir que seja possível replicar as quantidades informadas em de um mês para 

outros meses; 
10.199 Permitir que o profissional, possa alterar a quantidade e o valor caso este possua nível 

de acesso considerando sua função e grupo que o operador do sistema pertença; 
10.200 Possuir módulo que permita a criação de PIA (Plano Individual de Atendimento), PAF 

(Plano de Acompanhamento Familiar) e PDU (Pano de Desenvolvimento do Usuário). 
Estes cadastros devem conter questionários com no mínimo nome, data, perguntas do 
tipo alternativas, descritivas, data ou numérica, ordem das perguntas e pontuação; 

10.201 Possuir nas perguntas alternativas do questionário a opção de marcar uma ou mais 
alternativa; 

10.202 Possuir nas perguntas descritivas do questionário, espaço suficiente para grandes 
textos na resposta; 

10.203 Permitir vincular o questionário ao cargo do profissional fazendo com que apenas 
profissionais deste cargo possa visualiza-lo; 

10.204 Possuir parâmetro que obriga o profissional a responder o questionário no atendimento 
ou visita; 

10.205 Possuir rotina para criar cópia de questionário, desta forma mantendo um histórico das 
respostas anteriores; 

10.206 Permitir adicionar evento de casamentos comunitários informando local, data e hora 
prevista e cônjuges; 

10.207 Permitir em casamento comunitário realizar a manutenção dos cônjuges lançando se 
estão agendados, confirmados, realizados ou cancelados. Deve permitir também a 
realização de casamento de pessoas do mesmo sexo; 

10.208 Permitir controlar os casais registrados no casamento comunitário, possibilitando ao 
final do evento assinalar os casais que compareceram; 

10.209 Permitir cadastrar grupo de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
contendo no mínimo nome, programa social, curso, conteúdo programático e unidade; 

10.210 Possuir no cadastro de grupo de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
opção para incluir o orientador social e o técnico de referência; 

10.211 Possuir no cadastro de grupo de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
opção para limitar a idade inicial e final dos integrantes do grupo, não permitindo 
inserir fora desta faixa; 

10.212 Possuir no cadastro de grupo de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
opção para limitar a renda total da família inicial e final dos integrantes do grupo, não 
permitindo inserir fora desta faixa de renda familiar; 

10.213 Possuir no cadastro de grupo de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
opção para incluir as pessoas contendo data da inclusão e situação prioritária conforme 
nomenclatura do Sistema de Informações do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos (SISC); 
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10.214 Possuir no cadastro de grupo de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

opção para inativar as pessoas do grupo sendo obrigatório o lançamento do motivo; 
10.215 Possuir no cadastro de grupo de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

opção para lançar os dias da semana e o horário das atividades; 
10.216 Permitir registrar atividades dos grupos de Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos bloqueando caso a atividade não seja no dia e horário cadastrado; 
10.217 Permitir registrar frequência das pessoas nas atividades dos grupos de Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 
10.218 Possuir adicionar imagens das atividades desenvolvidas nos grupos de Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 
10.219 Permitir atividades com temas destinos dos grupos de Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos; 
10.220 Possuir tela de consulta de frequência das pessoas dos grupos de Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 
10.221 Possuir tela de manutenção de alunos dos SCFV podendo lançar o motivo da saída ou 

desistência do mesmo; 
10.222 Possuir rotina para importação de alunos na criação de uma nova turma; 
10.223 Possuir cadastro de Prestadores de Serviços a Comunidade (PSC) contendo no mínimo 

a opção, se é remunerado ou não, locais onde vai prestar o serviço, cargo ou função que 
vai atuar, data de início, data final, horário inicial e horário final; 

10.224 Permitir lançar os serviços prestados, em qual local, data e horário foi prestado o 
serviço, contendo ainda uma opção para observação; 

10.225 Possuir módulo que permita o registro de atividades de reunião da equipe técnica. Este 
módulo deve conter no mínimo data, hora inicial, hora final, título, motivo, espaço para 
relatório ou resumo e profissionais participantes da reunião; 

10.226 Possuir registro de óbito da pessoa, contendo no mínimo o motivo, o local, a data e a 
doença; 

10.227 Exibir status diferenciado para cidadãos que estão em óbito; 
10.228 Possuir tela de consulta do Cadastro do SUAS, que comporta todas as informações 

relativas à prefeituras, órgão gestor, fundo e conselho municipal e entidades que 
prestam serviços socioassistenciais; 

10.229 Possuir tela de consulta de vagas de trabalho direto no Site Nacional de Empregos; 
10.230 Possuir tela de consulta a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS); 
10.231 Possuir módulo de vigilância socioassistencial, onde seja possível georreferenciar os 

endereços no mínimo das unidades sociais; 
10.232 O módulo vigilância socioassistencial deve possuir relatório de acompanhamento das 

famílias PAIF, permitindo selecionar o período e se seja exibido dados quantitativos das 
famílias PAIF; 

10.233 O módulo vigilância socioassistencial deve possuir relatório de famílias beneficiadas 
no BPC, permitindo selecionar o período e se seja exibido dados quantitativos das 
famílias beneficiadas do BPC; 

10.234 O módulo vigilância socioassistencial deve possuir relatório Acompanhamento 
Familiar PAIF com Bolsa Família e Insuficiência de Renda, permitindo selecionar o 
período e se seja exibido dados quantitativos das famílias beneficiadas do BPC; 

10.235 Possuir gráfico gerencial que apresente a quantidade de famílias em situação de 
pobreza e extrema pobreza mostrando a evolução mês a mês; 

10.236 Permitir a busca de relatórios por descrição do mesmo; 
10.237 Trazer nos relatórios o nome do município, brasão, número de páginas e data e hora de 

emissão; 



                   Estado de Santa Catarina 
                         MUNICÍPIO DE QUILOMBO 
 
 
10.238 Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos 

mesmos em arquivos, em formato PDF. Deve permitir também a seleção da impressora 
para impressão do documento; 

10.239 Os relatórios devem ter totalização a cada quebra de item ou geral, para todos os 
valores monetários ou quantitativos; 

10.240 Conter um relatório de pessoas por idade, com a possibilidade de separar por bairro, 
unidade referenciada e sexo. O relatório deve listar nome, sexo, idade, data de 
nascimento, nome da mãe, endereço, telefones para contato e totalizadores por idade; 

10.241 Conter um relatório que liste as famílias que não possui responsável familiar dentro do 
grupo familiar. Contendo no mínimo o código da família, endereço e telefone; 

10.242 Conter um relatório que liste a quantidade ou valor disponível de saldo de um 
determinado benefício por uma unidade e por período; 

10.243 Possuir relatório de descumprimentos de condicionalidades do Programa Bolsa 
Família (SICON) sendo que as informações do relatório dependerão da importação do 
arquivo do SICON, o sistema irá verificar se foi ou não importado, caso tente gerar o 
relatório para um mês que o arquivo não tenha sido importado deverá aparecer 
mensagem que arquivo não foi importado; 

10.244 Conter um relatório de estrangeiros cadastrados com a possibilidade de filtrar por pais 
de origem; 

10.245 Conter um relatório de famílias por bairro, que apresente o código da família, o nome 
do responsável familiar, o total de famílias por bairro e ao final o total geral de famílias 
cadastradas, agrupando as famílias por bairro; 

10.246 Conter um relatório de famílias por renda per capta, com a possibilidade de separar 
por unidade referenciada, bairro, e renda per capta. O relatório deve listar nome do 
responsável familiar, renda familiar, número de integrantes da família e renda per capta; 

10.247 Conter um relatório de que liste as famílias referenciadas as unidades, que apresente o 
nome da unidade, o código da família, o nome do responsável familiar, total de famílias 
por unidade e ao final o total geral de famílias, agrupando as famílias por unidade; 

10.248 Conter um relatório que liste as famílias sem unidade de referência, contendo no 
mínimo código do domicílio e endereço; 

10.249 Possuir relatório de histórico da família/cidadão onde neste seja possível selecionar o 
período, individual ou familiar, unidade do atendimento e os tipos de atendimento. Este 
histórico deve apresentar no mínimo endereço do domicílio, composição familiar e 
detalhamento dos atendimentos por cidadão; 

10.250 Possuir ficha de identificação do domicílio onde neste deve conter todos os campos 
importantes do domicílio, características do domicílio, renda da família, despesas da 
família, renda per capta, membros da família com identificação, documentos e 
qualificações; 

10.251 Conter um relatório de famílias com os respectivos Programas Sociais que traga dados 
da família, responsável e no final o totalizador de famílias por programa; 

10.252 Conter um relatório tipo resumo de benefícios fornecidos por mês e unidade com 
totalizadores mensais e anual; 

10.253 Conter um relatório do tipo resumo dos atendimentos mensais por motivo, unidade e 
profissionais participantes com totalizadores mensais e anual; 

10.254 Conter um relatório do tipo resumo de produção dos profissionais mensal por unidade 
e motivo, que apresente no mínimo o código e o nome da unidade, o ano, os meses, os 
profissionais, a quantidade de atendimentos de cada profissional por mês, o total de 
atendimento por mês e o total de atendimentos por profissional, agrupando por unidade 
e quebrando a página a cada troca de unidade; 
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10.255 Conter um relatório tipo atendimentos e visitas fora realizadas pelas unidades CRAS e 

CREAS fora do território. Este relatório deve apresentar no mínimo unidade, data, 
cidadão atendido e o motivo; 

10.256 Conter um relatório de benefício por domicílio, que apresente no mínimo o nome da 
unidade, o código do núcleo familiar, o nome das pessoas que receberam benefício, a 
descrição dos benefícios, a quantidade recebida do benefício, o valor recebido do 
benefício, total de benefício por unidade e a quantidade total geral de benefícios; 

10.257 Conter um relatório de Encaminhamento que apresente no mínimo a unidade do 
atendimento, o profissional, data do encaminhamento, pessoa encaminhada, unidade 
para onde foi encaminhado, objetivo do encaminhamento e total de encaminhamento 
por profissional e por unidade; 

10.258 Conter um relatório de passagem que apresente no mínimo o nome da unidade, a 
pessoa beneficiada, nome do beneficio, a quantidade, valor e totais; 

10.259 Conter um relatório de atendimentos por famílias e localidade, contendo no mínimo 
nome da unidade, localidade, quantidade de família e quantidade de atendimentos; 

10.260 Possuir Relatório Mensal de Atendimentos do CRAS conforme resolução Nº04/2011, 
alterado pela resolução Nº20/2013, da Comissão Intergestores Tripartite – CIT na 
versão 2017; 

10.261 Possuir opção para detalhar o Relatório Mensal de Atendimentos do CRAS mostrando 
dados por item; 

10.262 Possuir Relatório Mensal de Atendimentos do CREAS conforme resolução 
Nº04/2011, alterado pela resolução Nº20/2013, da Comissão Intergestores Tripartite – 
CIT na versão 2017; 

10.263 Possuir opção para detalhar o Relatório Mensal de Atendimentos do CREAS 
mostrando dados por item; 

10.264 Possuir Relatório Mensal de Atendimentos do Centro de Referência Especializado 
para População em Situação de Rua (Centro POP) conforme resolução Nº04/2011, 
alterado pela resolução Nº20/2013 da Comissão Intergestores Tripartite – CIT, versão 
2017; 

10.265 Conter um relatório de visita por unidade que apresente no mínimo a unidade da visita, 
o profissional que realizou a visita, código da visita, data da visita, nome da pessoa da 
visita, objetivo da visita, total de visita por profissional e unidade; 

10.266 Conter relatório de atendimentos realizados ao grupo que apresente código do 
atendimento, unidade do atendimento, data, hora, profissional e profissionais 
participantes, lista das pessoas participantes, observação do atendimento, foto do 
atendimento e total de atendimentos no período; 

10.267 Conter relatório de Aniversariantes e Participantes dos Grupos; 
10.268 Conter relatório em formato de lista para assinatura com os integrantes do Grupo; 
10.269 Conter relatório em formato de lista com os integrantes do grupo contendo no mínimo 

dados do grupo, nome dos integrantes, CPF, RG e telefones para contato; 
10.270 Conter um relatório de cidadãos participantes dos Serviços de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos (SCFV), contendo nome da turma, nome do cidadão, data 
de nascimento, situação prioritária, NIS e data de inclusão no serviço; 

10.271 Possuir relatório que mostre a quantidade de presentes nas atividades dos SCFV. 
10.272 Possuir relatório de Prestação de Serviços a Comunidade contendo no mínimo 

período, local, data e horas trabalhadas; 
10.273 Possuir gerador de relatório que use consulta SQL e que seja totalmente integrado com 

o banco de dados e aplicação; 
10.274 Permitir gerar relatórios personalizados, em módulos distintos, sendo que estes devem 

ser gerados automaticamente sem a inserção de parâmetros; 
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10.275 Permitir na geração de relatórios personalizados a opção de exportar no mínimo nos 

formatos XLS, PDF, TXT, HTML e RTF; 
10.276 Possuir no cadastro de pessoa a opção de imprimir a carteira do cidadão e ou carteira 

do cidadão contendo no mínimo código, foto, naturalidade, CPF e Unidade 
Referenciada; 

10.277 Possuir Relatório de Monitoramento dos programas sociais, destacando se a família 
esta sendo acompanhada em atendimento, visita e no SCFV. Caso não esteja em 
acompanhamento deve ser assinalado. Mostrar também percentual de famílias em 
acompanhamento; 
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ANEXO II 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

AO: 

MUNICÍPIO DE QUILOMBO. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 66/2018. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE GESTÃO PARA A SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, HOSPEDAGEM DO SISTEMA EM SERVIDOR VIRTUAL 
“datacenter”, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS DE SISTEMA LEGADO, 
TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO e demais serviços descritos neste Edital e em seu  
 
Anexo I. 
 
 
ABERTURA: 12 de junho de 2018 - 09:10h. 
 

 

 A ____________________________________________________(nome do licitante), 

por seu representante legal, inscrita no CNPJ sob nº 

____________________________________, com sede na 

_____________________________________, na cidade de _________________________, 

credencia como seu representante o Sr. 

________________________________________________ 

__________________________________ (nome e qualificação), CPF 

N°__________________________ e CI N°____________________________ para em seu 

nome participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para formular 

propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao pregão, na sessão 

pública de julgamento, nos termos do artigo 4º da Lei 10.520/2002.  

 

 

________________________________, em ____ de _____________________ 2018. 

 

_____________________________________________ 
NOME E ASSINATURA 

 REPRESENTANTE LEGAL DO CREDENCIANTE E CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
AO: 

MUNICÍPIO DE QUILOMBO. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 66/2018. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE GESTÃO PARA A SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, HOSPEDAGEM DO SISTEMA EM SERVIDOR VIRTUAL 
“datacenter”, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS DE SISTEMA LEGADO, 
TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO e demais serviços descritos neste Edital e em seu 
Anexo I. 
 
  
A ____________________________________________________(nome do licitante), por 

seu representante legal, inscrita no CNPJ sob nº ____________________________, com sede 

à ___________________________________, _____ na cidade de 

__________________________, nos termos do artigo 4º, VII, da Lei 10.520/2002, declara 

para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação 

estabelecidos nas cláusulas do Edital em epígrafe. 

 

 

_________________________, em ____ de ________________ 2018. 

 

 
  ___________________________________________ 

NOME E ASSINATURA 
REPRESENTANTE LEGAL E CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.      /2018. 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE 
UM LADO O MUNICÍPIO DE QUILOMBO E A 
EMPRESA ___________________________,  NOS 
TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93. 

 
O MUNICÍPIO DE QUILOMBO, Estado de Santa Catarina, com sede à Rua Duque de 
Caxias nº 165, centro, Quilombo-SC, inscrito no CNPJ/MF  sob nº 83.021.865/0001-61, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor SILVANO DE PARIZ, brasileiro, 
solteiro, residente e domiciliado na Rua Jacob Simon nº 71, Bairro Bela Vista, nesta cidade de 
Quilombo - SC, portador da RG nº 2.031.348 e CPF nº 579.998.729-20, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE  e a empresa ..................................., 
estabelecida na ........................., na cidade de ................, Estado de ............................, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº ..................................., neste ato representada pelo 
Sr...................................., portador da RG nº ..................... e CPF nº ................................., 
doravante denominada CONTRATADA, em decorrência do Processo de Licitação Nº. 
66/2018, PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2018, homologado ___/___/___, mediante 
sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666, de 21/06/93, Lei 10.520/2002, Decreto 
nº 308/2005, ao Edital  antes citado e às seguintes cláusulas contratuais: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

                1.1. O objeto do presente consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE 
GESTÃO PARA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
HOSPEDAGEM DO SISTEMA EM SERVIDOR VIRTUAL “datacenter”, 
IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS DE SISTEMA LEGADO, TREINAMENTO, 
SUPORTE TÉCNICO e demais serviços descritos neste Edital e em seu Anexo I, conforme 
descrito abaixo: 
 

Item Especificação Unid. Qtde. Vlr.Unitário Vlr. Total 
1 Implantação, Conversão, Capacitação Inicial 

aos usuários/servidores da Secretaria 
Municipal de Assistência Social no uso do 
Sistema de Gestão da Secretaria Municipal 
de Assistência Social. 

 
 

Serv. 

 
 

01 

 
 
 

 
 
 

2 Licença de Uso de Sistema de Gestão da 
Assistência Social por prazo de determinado 

Mês 6 ½ 
 

  

3 Hospedagem de Sistema de Gestão da 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
em Servidor Virtual “datacenter” por prazo 
determinado. 

 
Mês 

 
6 ½ 

 

  

4 Hora Técnica para Suporte após o período de 
Implantação. 

Hora 50   

Valor Total em R$:  
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1.2 - Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que tomou pleno 
conhecimento da natureza e condições locais onde serão executados os serviços objeto do 
presente Contrato.  Não será considerada pela CONTRATANTE qualquer reclamação ou 
reivindicação por parte da CONTRATADA fundamentada na falta de conhecimento dessas 
condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
  
2.1 - O objeto do presente contrato será realizado sob a Forma/Regime: Indireta. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  
3.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços, o preço 

proposto total que é R$ ___________ (________________________). 
3.2 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da 

CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do 
objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida. 

3.3 - O pagamento será efetivado na Tesouraria da Secretaria de Finanças da 
CONTRATANTE ou Ordem Bancária, no seguinte prazo: em até 30 dias, após os serviços 
prestados e emissão da nota fiscal, devidamente recebida e aceita pelo responsável da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO 

4.1 – O reajuste de valor se dará pelo IGP-M, após decorrido 12 (doze) meses do 
contrato e efetivada sua renovação por aditivo para mais 12 (doze) meses em conformidade 
com a legislação vigente. 

  
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
                    5.1 - O prazo de execução é imediato e terá vigência de .../.../2018 à  
.../.../201X,  podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, desde que seja acordado entre as 
partes, e de conformidade com o estabelecido na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.  

5.2 - O início deve se dar após a assinatura deste contrato, mediante a expedição 
pelo setor competente. 

5.3 - Os prazos serão em dias uteis, exceto quando for explicitamente disposto de 
forma diferente.  
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 
   
6.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do 

Orçamento Fiscal vigente, cuja fonte de recursos tem a seguinte classificação: 
 

Projeto/ 
Atividade 

Despesa Descrição Item 
Orçamentário 

Valor 
Bloqueado 

2039 244 MANUTENÇÃO 
ASSIST/SOCIAL/IGD/M/PBF/FMAS 

33900000 11.475,70 

2040 245 MANUTENÇÃO 
ASSIST/SOCIAL/IGD/SUAS/FMAS 

33900000 7.199,30 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO 
7.1 - Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

7.2 - A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por um 
representante da CONTRATANTE especialmente designado. 

7.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução dos serviços.  

7.4 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

  
8.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 
8.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE:  
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos limites permitidos no Parágrafo 1º do 
Artigo 65 da Lei Nº 8.666. 

8.1.2 - Por acordo das partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, em face de 

verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstância supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação de execução do serviço. 

8.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, respeitados os termos do 
Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93. 

  
CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS 

  
9.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, caberá, conforme a gravidade 

da falta e garantida a prévia defesa, a aplicação das seguintes sanções, de acordo com o 
previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei Nº. 8.666/93; 

9.1.1 - Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso 
calculado sobre o valor total do Objeto licitado com atraso, até o limite de 6% (seis por 
cento). 

9.1.2 - Em caso de tolerância, após os primeiros 30 (trinta) dias de atraso, e não 
rescindido o contrato, se este atraso for repetido, o MUNICÍPIO DE QUILOMBO poderá 
aplicar a multa em dobro da, forma do item 10.1.1. 

9.1.3 - Advertência 
9.1.4 - Suspensão do direito de licitar, junto ao MUNICÍPIO DE QUILOMBO. 
9.1.5 - Declaração de inidoneidade, de lavra do Prefeito Municipal, para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, enquanto pendurar os motivos da punição. 



                   Estado de Santa Catarina 
                         MUNICÍPIO DE QUILOMBO 
 
 

9.2 - O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 10.1.1. e 10.1.2. 
será contados em dias corridos, a partir do vencimento do prazo estipulado da entrega até a 
data de entrega do Objeto da presente Licitação. 

9.3 - Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada, sem que 
antes, esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

  
10.1 - Rescisão deste Contrato por ato unilateral da CONTRATANTE: 
10.1.1 - A CONTRATANTE poderá, unilateralmente, rescindir de pleno direito 

este Contrato, independente de notificação judicial ou extrajudicial, desde que ocorra qualquer 
um dos fatos adiante enunciados, bastando para isso comunicar a CONTRATADA sua 
intenção, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias: 

a) o não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) o cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) o desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 
autorizada designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 
superiores; 

d) razões de interesse do serviço público.  
10.1.2 - A CONTRATANTE terá o direito de rescindir de imediato o presente 

contrato, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, caso ocorra qualquer um 
dos fatos a seguir enunciados: 

a) o atraso injustificado no início dos serviços; 
b) suspensão, pelas autoridades competentes, dos serviços da CONTRATADA, 

em decorrência de violação de disposições legais vigentes; 
c) a paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a 

CONTRATANTE; 
d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, fusão, cisão ou incorporação, 

que afetem a boa execução deste;  
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
f) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência 

civil; 
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em se tratando de 

firma individual; 
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 
i) o protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente provisão, que 

caracterizem a insolvência do contrato. 
10.1.3 - No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da 

CONTRATADA, serão observadas as seguintes condições: 
a) a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo 

e será responsável pelos danos ocasionados, cabendo a CONTRATANTE aplicar as sanções 
contratuais e legais pertinentes; 

b) a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços já 
prestados, desde que aprovado pela CONTRATANTE, até a data da rescisão, deduzidos os 
prejuízos causados a CONTRATANTE; 

c) caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, 
a seu exclusivo critério, reduzir ou suspender a execução dos serviços referente ao mesmo e 
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sustar o pagamento das faturas pendentes, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a 
condição contratual infringida. 

10.2 - Rescisão deste Contrato por Acordo entre as Partes ou Judicial: 
10.2.1 - O presente Contrato também poderá ser rescindido quando ocorrer: 
a) a supressão, por parte da CONTRATANTE, dos serviços, acarretando 

modificação do valor inicial do Contrato, além do permitido no Regulamento de Habilitação 
Licitação e Contratação, em seu artigo 79 da Lei Nº. 8.666/93; 

b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por 
prazo superior a 30 (trinta) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra; 

c) o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE, decorrentes de serviços já prestados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra; 

d) a não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para 
execução dos serviços, nos prazos contratuais. 

10.2.2 - Nestes casos, a CONTRATANTE, deverá pagar a CONTRATADA os 
serviços já prestados, de acordo com os termos deste Contrato. 

10.3 - Rescisão do Contrato em Virtude de Força Maior: 
10.3.1 - Tanto a CONTRATANTE como a CONTRATADA poderão rescindir 

este Contrato em caso de interrupção na execução dos serviços por um período maior que 30 
(trinta) dias, em virtude de força maior, conforme definido no artigo 1058 do Código Civil 
Brasileiro, regularmente comprovado e impedido da execução deste Instrumento Contratual. 

Neste caso, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os serviços que a 
mesma tenha realizado, de acordo com os termos deste Contrato. 

10.3.2 - Sempre que uma das partes julgar necessário invocar motivo de força 
maior, deverá fazer imediata comunicação escrita a outra, tendo esta última um prazo até 5 
(cinco) dias da data de seu recebimento para contestar, ou reconhecer os motivos constantes 
da notificação. 

  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

11.1 - Concluídos os serviços, objeto do Contrato, em 5 (cinco) dias após a 
comunicação da CONTRATANTE, será efetuado pela fiscalização da CONTRATANTE o 
seu recebimento e se reconhecido o integral cumprimento das obrigações contratuais. 

11.1.1 - O recebimento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade 
decorrente de erros de execução, a cuja reparação se obriga, tudo sem ônus para a 
CONTRATANTE, observando o disposto no art. 69, da Lei Nº. 8.666/93. 

11.2 - O recebimento não exclui a responsabilidade civil, pela solidez e segurança 
dos serviços nem a ética profissional pela perfeita execução dos serviços contratados. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS 

   
12.1 - Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e para fiscais, 

inclusive os de natureza previdenciária, social e trabalhista, bem como emolumentos, ônus ou 
encargos de qualquer natureza, decorrentes da celebração deste Contrato, ou da execução, 
correrão única e exclusivamente por conta da CONTRATADA. 

12.1.1 - Obriga-se a CONTRATADA a manter-se inteiramente em dia com as 
contribuições previdenciárias, sociais e trabalhistas. Verificada, em qualquer tempo, a 
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existência de débito proveniente do não-recolhimento dos mesmos, por parte da 
CONTRATADA, fica a CONTRATANTE desde já autorizada a suspender os pagamentos 
devidos a CONTRATADA, até que fique constatada a plena e total regularização de sua 
situação. 

12.2 - Quaisquer alterações nos encargos ou obrigações de natureza fiscal e/ou 
para fiscal, após a data limite de recebimento e abertura da proposta, será objeto de 
entendimento entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE. 

12.3 - A CONTRATADA responderá a todas as reclamatórias trabalhistas que 
possam ocorrer em consequência da execução dos serviços contratados, os quais não 
importam em vinculação laboral entre a CONTRATANTE e o empregado envolvido, que 
mantém relação empregatícia com a CONTRATADA, empregadora na forma do disposto no 
Art. 2º da Consolidação das Leis do Trabalho. 

12.3.1 - Caso haja condenação da CONTRATANTE, inclusive como responsável 
solidária, a CONTRATADA, reembolsar-lhe-á os valores pagos em decorrência da decisão 
judicial. 

   
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO SEGURO 

  
13.1 - A CONTRATADA é responsável pelos seguros de seu pessoal e de todo o 

equipamento/material/veículo que utilizar na execução dos serviços previstos neste Contrato. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
  
14.1 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca 

de QUILOMBO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
  
E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das 

partes contratantes, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 
                 QUILOMBO, SC,       de                    de 2018. 
 
 
_____________________________                                ______________________________ 
         SILVANO DE PARIZ                                                           CONTRATADA 
             Prefeito Municipal                                                                  
 
Testemunhas: 
 
___________________________                       _____________________________ 
Nome: Taffarel Antonio Simon                           Nome: Eleni Segalla Farias 
CPF:  064.346.999-05                                          CPF: 086.299.659-75 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO ATENDENDO INCISO V, ART. 27 DA LEI 8.666/93 e 9.854/99 

 
(nome da empresa) 

___________________________________________________________________________ 
_____________ ..............................................., inscrita no CNPJ sob nº ................................., 
por intermédio de seu representante legal, Sr(a)......................................................., portador(a) 
da Carteira de Identidade nº .......................................... e do CPF nº ........................................, 
DECLARA, para fins no disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, e 

no inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854/99, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).  
 

(Observação: caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
 
 
 
 

Local e data:..............................., ........... de ........................... de ..................  
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
 Nome e número do CPF do declarante (Representante Legal) 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE E AUSÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO. 
 
 

 Declaro, sob as penas da lei, para os devidos fins, que a 
empresa__________________________________________, CNPJ nº 
_______________________, não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, e que 
comunicarei qualquer fato impeditivo ou evento superveniente à entrega dos documentos de 
habilitação, que venha alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, 
regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira, nos termos do parágrafo 2° do artigo 
32 da Lei n° 8.666/93 alterado pela Lei n° 9.648/98. 

 
 
 Local e data:..............................., ........... de ........................... de ..................  
 
 
 
__________________________________________  
Nome e número do CPF do declarante (Representante Legal) 

 
OBS: usar Papel Timbrado da Empresa 
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ANEXO VII 
 
 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Processo Licitatório Nº 66/2018 
Pregão Presencial Nº 66/2018 
 
 
Proponente: 
CNPJ: 
Endereço: 
 
Representante Legal: 
RG:      CPF: 
E-mail:     Telefone: 
 
Dados Bancários:  
 

Lote Item Especificação Unid. Qtde. Vlr.Unitário Vlr. Total 
 
 
 
 
 
 

1 

1 Implantação, Conversão, Capacitação Inicial 
aos usuários/servidores da Secretaria 
Municipal de Assistência Social no uso do 
Sistema de Gestão da Secretaria Municipal 
de Assistência Social. 

 
 

Serv. 

 
 
 
 

01 

 
 
 
 

4.200,00 

 

2 Licença de Uso de Sistema de Gestão da 
Assistência Social por prazo de determinado 

Mês  
6 ½ 

 
940,00 

 

3 Hospedagem de Sistema de Gestão da 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
em Servidor Virtual “datacenter” por prazo 
determinado. 

 
Mês 

 
 
 

6 ½ 

 
 
 

210,00 

 

4 Hora Técnica para Suporte após o período de 
Implantação. 

Hora  
50 

 
140,00 

 

Valor Total em R$:  
Valor Expresso em R$: ...................(...........................................................................................) 
 
Declaramos que atendemos plenamente as exigências do presente certame, e cumpriremos 
rigorosamente os prazos estabelecidos. 
 
Validade Proposta: 60 dias a partir da data de abertura do certame. 
 
 
        Local e data......../........./......... 
 
 

_____________________ 
Representante Legal 

RG: 
Carimbo da Empresa 
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Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE QUILOMBO 

EXTRATO CONTRATUAL 
Contrato Nº.:           /2018 
Contratante.: MUNICÍPIO DE QUILOMBO 
Contratada..:  
Objeto.........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE 
GESTÃO PARA A SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, HOSPEDAGEM 
DO SISTEMA EM SERVIDOR VIRTUAL 
“datacenter”, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO 
DE DADOS DE SISTEMA LEGADO, 
TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO. 
 

Valor           : R$                (                       ). 
Vigência.....:  Início :    /   /2018     Término :   /     /2018. 
Licitação.....: PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2018 
Dotação.......:  2.039/2040   3.3.90.00     3.0.35  

 
QUILOMBO,      de                   de 2018. 

 
SILVANO DE PARIZ 

Prefeito Municipal 
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Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE QUILOMBO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Adm. Nº.: 66/2018 
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2018 
Tipo : Menor Preço/Por Lote 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE GESTÃO 
PARA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
HOSPEDAGEM DO SISTEMA EM SERVIDOR VIRTUAL “datacenter”, 
IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS DE SISTEMA LEGADO, 
TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO. 
Entrega dos Envelopes : 09:00 horas do dia 12/06/018. 
Abertura dos Envelopes : 09:10 horas do dia 12/06/2018. 
A íntegra do Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no Centro 
Administrativo Municipal, sito à Rua Duque de Caxias nº 165, nos dias úteis, 
das segundas às sextas-feiras, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, 
pelo Fone (049) 3346-3242 ou no site do município www.quilombo.sc.gov.br 
 

QUILOMBO, 28 de maio de 2018. 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 


